
COMASC CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CARIACICA - COMASCde Assistência Social

A Lei Municipal nº 5.199/2014

RESOLUÇÃO COMASC Nº 092/2025

Aprova Prestação de Contas do Termo de
Fomento 027/2024.
Unidade Beneficiária: Associação de Pais
e Amigos dos Excepcionais de Cariacica

O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CARIACICA - COMASC, nouso das competências que lhe confere a Lei Municipal nº 5.199 de 19 de fevereiro de 2014
em conformidade com as deliberações da 184º reunião ordinária, realizada no dia 17 de
dezembro de 2025.

RESOLVE:

Art. 1º - Aprova Prestação de Contas do Termo de Fomento 027/2024. Unidade
Beneficiária: Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Cariacica — APAE. Valor:
R$ 130.000;00 (cento e trinta mil). Objeto: Desenvolvimento de esforços mútuos paragarantir a continuidade durante o período de execução dos serviços prestados com a
contratação de profissionais e contratação de serviços de terceiros. Período da execução:20/05/2024 a 20/05/2025.

Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua aprovação.

Cariacica — ES, 17 de dezembro de 2025.

unit. “gomes Solta
Edelaid Barroso Salles

Vice- Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social de Cariacica -COMASC
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